
P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  P O R  E M P R E S A  

—  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  (*)

E u c lid e s  A lc id e s  R o ch a  (")

1. IN T R O D U Ç Ã O

O tra b a lh a d o r b ra s ile iro , a pa r d a s  in ú m e ra s  m aze la s  que d is t in g u e m  (as v e 
zes , ve rg o n h o s a m e n te )  a s o c ie d a d e  n a c io n a l,  c o m o  a m á d is tr ib u iç ã o  d a  re n d a  e 
d a  r iq ue za , o  d e s e m p re g o  e o  s u b e m p re g o  e a  in e x is tê n c ia  de um a  a u tê n tic a  p o lí
tica  de em prego , a inda  se vem  de fron tando  nas ú ltim as  décadas  com  ou tro  fe n ô m e 
no ig u a lm e n te  d e g ra d a n te  e ne fas to : sob  va r iad a s  den om in a çõ e s  ( lo caçã o  de m ã o - 
de -ob ra , p re s ta çã o  de  se rv iços , in te rm e d ia çã o  de traba lho , su b lo ca ção  de  tra b a lh a 
d o re s , e tc .), te m -se  p ra t ic a d o  no B ras il, e s c a n c a ra d a  e ir re s p o n s a v e lm e n te , a  p u 
ra e s im p le s  c o m e rc ia l iz a ç ã o  do  tra b a lh o  h u m a n o .

P io r, a in d a : o co n tin g e n te  h u m a n o  q u e  te m  s id o  a lvo  e v ít im a  d e s s a  d e g ra 
d a n te  m o d a lid a d e  de  m e rc a n c ia  s itu a -s e  g e ra lm e n te  n a  b a se  da  p irâ m id e  so c ia l,  
co n s t itu íd o  de  tra b a lh a d o re s  h u m ilde s , d e s q u a lif ic a d o s  p ro f is s io n a l e c u ltu ra lm e n 
te , d e s o rg a n iz a d o s  ou frá g e is  s in d ica lm e n te . S ão  ze la d o re s , a sce n so r is ta s , v ig ias , 
te le fo n is ta s  p o rte iros  e ou tros , que  fo rm a m  o qu a d ro  dos que se tran s fo rm a ra m  em 
o b je to  de  u m a  n o va  e n e fa s ta  a tiv id a d e  e m p re s a ria l.

P a ra le la m e n te , so b  o ró tu lo  de  “ e m p re sa s  p re s ta d o ra s  de s e rv iç o s ”  vêm -se  
constitu indo  e p ro life rando em presas in idôneas, sem  qua lquer lastro econôm ico , co m 
p o s ta s  p o r “ e m p re s á r io s ”  cu jo  cap ita l c o n s titu i-s e  p re d o m in a n te m e n te  de a rg ú c ia , 
esperteza  e de a lguns poucos bens m ateria is (telefone, m áqu ina  de escrever, um a se 
de  a lugada ), ca p a c itan d o -se  a  co n tra ta r tra b a lh a d o re s  e co lo cá -lo s  a se rv iço  de um 
to m a d o r (púb lico  ou p rivado), ob je tivando  a ob ten çã o  de  lucro  em tal in te rm ed iação .

L esam -se  os trab a lh a d o re s , que  m u ita s  ve ze s  b a tem  às po rtas  d a  Ju s tiç a  do 
T raba lho  p a ra  o b te r  o  p a g am e n to  de sa lá rios  e in d e n iza çõ e s  po r e x t in çã o  d o s  c o n 
tra tos . N ão raro, as c itações  e no tificações são  cu m p rid a s  por ed ita l, po rque  a “ e m 
p re sa ”  de sa pa re ce u . A s  e xecuções , com  freq ü ê n c ia , pe rm a n e cem  in co n c lu sa s  nas 
p ra te le ira s  d o s  ju ízo s , in v ia b iliza d a s  pe lo  su m iço  d o  e m p re g a do r. L e sa m -se  os c o 
fres  púb licos , não  apenas  pe la  inexe cu ção  de co n tra to s  ce le b ra d o s  com  en tes  d e s 
sa  n a tu re z a , m as  e s p e c ia lm e n te  p e la  não s a t is fa ç ã o  de  o b r ig a ç õ e s  fis c a is , p re v i
d e n c iá r ia s  e so c ia is .

Esse quadro , p in tado, quiçá, com  cores dem as iadam ente  fortes, não está, la s 
tim ave lm ente , m uito  d istante  da  rea lidade v ivenciada em  todos os quadran tes do país. 
A  in te rm e d ia ç ã o  ou a c o lo ca çã o  do  tra b a lh o  a lh e io  a  se rv iç o  de  te rc e iro s  te m  p ro 
p ic ia d o  e x p lo ra ç ã o  e le s iv id a d e  a s ig n if ic a t iv a  p a rc e la  da  p o p u laçã o , c o n s t itu in d o - 
se  num  in s tru m e n to  d e  a g ra v a m e n to  d o s  n íve is  de  in ju s t iç a  so c ia l.

( * )  T r a b a l h o  a p r e s e n t a d o  n o  C o n g r e s s o  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  e  P r o c e s s o  d o  T r a b a l h o ,  e m  2 5 . 4 . 1 9 9 5 ,  r e a 
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É nesse  co n tex to  que se inse re  o tem a deste  pa ine l: P res tação  de serv iços  
p or e m p re s a s  —  te rc e ir iz a ç ã o .

2. E M P R E S A S  P R E S T A D O R A S  D E S E R V IÇ O S  —  T E R C E IR IZ A Ç Ã O

A  v e rd a d e  é que , m al c o m p re e n d id o  o p roce sso  de  te rce ir iza çã o , e n tre  nós, 
te m -se  a la s tra d o  em  d ive rsa s  a t iv id a d es  a in te rm e d ia çã o  do  traba lho , s in g u la rm e n 
te  c o n s id e ra d o , não  c o m o  d e c o rrê n c ia  d a  te n d ê n c ia  de  h o r iz o n ta liz a ç ã o  d a s  a t iv i
dades produtivas, m as de espúria  e inadm issíve l exp lo ração do hom em  pelo  hom em .

A  te rce ir iza çã o  (ou “ te rc ia r iza çã o ” , com o p re fe re  o Prof. A rion  S a y ã o  R o m i
ta ) não  é um  fe n ô m e n o  recen te  e nem  p a rticu la r à  nossa  rea lidade . É, n a tu ra lm e n 
te , um  p ro ce sso  de  e v o lu ç ã o  d o s  m e ios  de  p ro d u çã o , n e c e s s á r io  em  ce rto s  e s tá 
g ios d o  dese nvo lv im e n to  econôm ico , em que as em presas op tam  po r e n tre g a r a o u 
tros  —  te rce iro s  —  a e xe cu ção  de d e te rm in a da s  ta re fa s  ou fa se s  do  p ro ce sso  p ro 
d u tivo , e s p e c ia lm e n te  a q u e la s  que  não  co n s titu e m  a  a tiv id a d e  e sse n c ia l e f in a lís 
t ic a  de  um  n e g ó c io , s e ja  e le  a g ro -p e c u á r io -e x tra t iv o  (se to r p r im á rio ), se ja  n a  a t iv i
dade  in d u s tr ia l (secu n d á r io )  ou nas a tiv id a d es  co m e rc ia is  e de se rv iço s  ( te rc iá r io ).

Entre  nós, o m ais  no tório  exem p lo  de ho rizon ta lização  p rodu tiva  ou de te rc e i
r iza ção  v e r if ico u -se , d e sd e  su a  im p la n ta çã o , na in d ú s tr ia  a u to m o b ilís t ica , onde  os 
trad ic iona is  fab rican tes  são, na rea lidade, m ontadores de au tom óve is  e ve ícu los, por
quan to  os vá rios  e m ú ltip los  com ponen tes, com o todos  sabem os, são  fab ricados  por 
in co n tá ve is  peq ue n a s , m éd ias  e g ra n d e s  em p re sa s  que se e sp e c ia liza m  na  p ro d u 
çã o  de um  ou de  a lg u n s  p ro d u to s . Em  vá rios  o u tro s  ram os in d u s tr ia is , co m o  p ro s 
p e cçã o  de  p e tró le o , fa b r ic a ç ã o  de  c a lç a d o s  e rou p a s , a lim e n to s  e m e s m o  em  a t i
v id a d e s  c o m e rc ia is , te m  s id o  co m u m  o fra c io n a m e n to  de a tiv id a d e s , v isa n d o  à ra 
c io n a liz a ç ã o  e à  o t im iz a ç ã o  p ro d u tiva .

N ão é d ife re n te  na m a io r ia  dos pa íses  de e co n om ia  m ais  a d ia n ta d a . A  Itá lia , 
p o r  e xe m p lo , d e s e n v o lv e u -s e  in d u s tr ia lm e n te  nas ú lt im as  d é ca da s  com  um  m o d e 
lo essenc ia lm en te  vo ltado  à pequena  e m éd ia  indústria , com  a pu lve rização  de g ra n 
des e s ta b e le c im e n to s  in d u s tr ia is  e c o m e rc ia is  e u til iza çã o  de  um  m o d e lo  fu n d a d o  
na  produção  ho rizon ta l, N os Estados U nidos da  A m érica  os g randes e m p re e n d im e n 
to s , e s p e c ia lm e n te  n a  á re a  te c n o ló g ic a , co n ta m  co m  fa b r ic a n te s  de  c o m p o n e n te s  
esp e c ífico s  em  vá rios  can tos  do  m undo: Hong Kong, C oré ia , C h ina , S ingapu ra , etc.

De tal fo rm a , o m oderno  processo  de industria lização  e a  econom ia , com o  um 
todo, ca m in h a m  no  se n tid o  in ve rso  do  que  se  v e r if ic a  na  fase  in ic ia l d a  e ra  in d u s 
tria l. A  tendênc ia  à ve rtica lização , conceb ida  a  em presa  com o um  ente au to -su fic ie n 
te  e q u e  o rg a n iz a v a  to d a s  as  fa se s  d o  p ro ce sso  p ro d u tivo , ve m  s e n d o  g ra d a t iv a 
m en te  su b s titu íd a  pe lo  p roce sso  da ho rizon ta lização , onde vá rias  em presas  ou e m 
p re e n d im e n to s  m e n o re s  se  so m a m  ou se  a g lu t in a m  no p ro ce sso  p ro d u tiv o .

E m p re s a s  p re s ta d o ra s  d e  se rv iç o  se m p re  e x is t ira m  en tre  nós e é a b s o lu ta 
m ente  norm al e até m esm o ind ispensáve l que  se d ivers ifiquem  e apareçam  em  m aior 
n ú m e ro , e s p e c ia lm e n te  nos g ra n d e s  ce n tro s  u rbanos , m as e ssa  p re s ta çã o  de s e r 
v iç o s  se  d ir ig e  a  a t iv id a d e s  e s p e c ia liz a d a s  e que têm  um  fim  e c o n ô m ic o  e p ro d u 
t iv o  em  si m esm o . S e rv iço s  de  tran sp o rte , de co n ta b il id a d e  e e sc r itu ra çã o , de  m a 
n u te n çã o  de  m á q u in a s  e e q u ip a m e n to s , de  co n se rto s , re fo rm a s  e m a n u te n ç ã o  de 
m óve is , u te ns ílios  dom é s tico s , roupas, ca lçados, etc., a lém  de in ú m e ra s  ou tra s  a t i
v idades exerc idas por pro fiss iona is  liberais, técnicos, autônom os, traba lhadores even 
tu a is , a d v e n tíc io s  e a vu lso s , a rtí f ice s , a rte sã o s , p e q ue n o s  e m éd io s  e m p re ite iro s , 
em  que  ra ra m e n te  se  q u e s tio n a  a su a  lic itu d e  e —  em reg ra  —  a  a u s ê n c ia  de  v ín 
c u lo  d e  e m p re g o  co m  o to m a d o r  de se u s  se rv iço s .
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Em ta is  s ituações, de típ ica  p restação de se rv iços ou de frac ionam ento  ou te r
c e ir iz a ç ã o  de d e te rm in a d a s  fa se s  p rodu tivas , as  re laçõ e s  de tra b a lh o  que se  e s ta 
b e le ce m  en tre  a  e m p re sa  p re s ta d o ra  de se rv iço s  ou  e n vo lv id a  no p ro ce sso  p ro d u 
t iv o  d e s c e n tra liz a d o  e se u s  e m p re g a d o s  não  o fe re c e m  sob o p o n to  de v is ta  ju r íd i
c o - tra b a lh is ta ,  re g ra  g e ra l, m a io re s  d if ic u ld a d e s  o u  c o n tro v é rs ia s , p o rq u e , in e q u i
v o ca m e n te , o v ín cu lo  ju r íd ic o  de em p re g o  e n vo lve  o  tra b a lh a d o r e o im e d ia to  d e s 
t in a tá r io  de  seu  tra b a lh o . P e rce b e -se , em  ta is  a t iv id a d e s , e s te ja m  e la s  vo lta d a s  à 
p re s ta çã o  de  se rv iço s  ou in te g ra d a s  a um  p ro c e s s o  in d u s tr ia l, que  não  se ve rifica , 
aqu i, s im p le s  tra n s fe rê n c ia  de  trab a lh o , p o rq u e  n u m a  e n o u tra  h ip ó te se  a g re g a m - 
se e le m e n to s  p ro d u tivo s , se ja  pe la  e s p e c ia liza çã o  té c n ic a  e x ig id a  pa ra  su a  e x e c u 
ção , s e ja  p e la  in c lu sã o  de b e n s  e m a té r ia s -p r im a s  su je ita s  à t ra n s fo rm a ç ã o .

3. L O C A Ç Ã O  D E M Ã O -D E -O B R A  —  “ M A R C H A N D A G E ”

D isse m in o u -se  nos ú lt im os  v in te  a n o s  a p rá t ica  de lo ca çã o  de  m ão -d e -o b ra , 
no f la n c o  d a s  Le is  n. 6 .019 /74  (T raba lho  T em porá r io ) e n. 7 .1 02 /8 3  (V ig ilâ n c ia  nos 
E s tabe lec im en tos  Bancários), em que, u tilizando-se  indev idam ente  da  idé ia  e do p ro 
ce s s o  d a  " te rc e ir iz a ç ã o ” , p a sso u -se  à p rá t ica  de  fo rn e c im e n to  de  m ã o -d e -o b ra  ou 
de  p e sso a l, so b  o ró tu lo  ou o e scu d o  de  tra ta r -s e  de  p re te n so s  c o n tra to s  de  p re s 
ta ç ã o  d e  se rv iç o s .

C o m o  a d v e r te  co m  a p ro f ic iê n c ia  d e  s e m p re  o P ro f. A r io n  S a y ã o  R o m ita , 
“ é essenc ia l d is tingu ir  o 'fo rnec im en to  de p e sso a l’ da  p res tação  de se rv iços  po r em 
p resa . N a p rim e ira  figura , há m ero  le a s in g  do  traba lho , condenáve l sob  todos  os a s 
p e c tos . O 'a g e n c ia m e n to  de c o lo c a ç õ e s ’ se  c a ra c te r iz a  p e la  e x p lo ra ç ã o  do  tra b a 
lhado r, que  não é e m p regado  do  in te rm ed iá rio . A firm a -se , sem  q u a lq u e r hes itação , 
a  e x is tê n c ia  de  re laçã o  e m p re g a tíc ia  en tre  o tra b a lh a d o r e a e m p re sa  to m a d o ra  de 
se rv iço s . Tais ca ra c te r ís t ica s  não se id e n tif ica m  no co n tra to  de  p re s ta çã o  de  s e rv i
ços po r em presa , desde  que o se rv iço  con tra tado  se execu te  fo ra  do âm b ito  das a t i
v idades  essenc ia is  e norm ais  exe rc idas pe la  em presa  p rinc ipa l”  (in “ Po lítica  de E m 
p re g o ” , 1993, G e n e s is  Ed., pág . 52).

E nquan to  na p restação de se rv iços po r em presa , es ta  se constitu i e a tua  eco 
nom icam en te  no sen tido  de fo rnece r a  quem  a con tra ta  um a a tiv idade  ou se rv iço  es
p e c ia liza d o , co n ta n d o  com  seu p róp r io  q u a d ro  de pessoa l, com  e s tru tu ra  e e s ta b e 
le c im e n to s  p róp rios , no leas ing  ou fo rn e c im e n to  de pessoa l faz -se  s im p les  in te rm e 
d iação , o n d e  o tra b a lh a d o r  passa  a s e r  o b je to  do  co n tra to , lo ca n d o -se  su a  a t iv id a 
de m ed ian te  um a paga a justada com  o in term ediário , "a travessador de m ão-de-obra” , 
“ g a to ” , “ te s ta -d e -fe rro ”  ou m arch a n d eu r” . N e nhum a  tran s fo rm a çã o  se d á  ao  tra b a 
lho , p o r  m ín im a  in c lu sã o  de bens, p rodu tos , in su m o s  ou se rv iço s  que  ex ijam  a lg u 
m a e sp e c ia liza çã o . O trab a lh o , s in g u la rm e n te  co n s id e rad o ,  é o p ró p r io  m óve l da  
in te rm e d ia ç ã o .

N essas h ipó teses, em bora  m uitas vezes  se procure  tangenc ia r ou s im u la r um a 
apa ren te  subo rd inação  do  traba lhado r ao agenc iador, o que se dá  na ve rdade  é que 
a q ue le  p a ssa  a p re s ta r  se rv iços  no e s ta be le c im e n to  do tom ado r, f ica n d o  a es te  e s 
tr ita  e in c o n to rn a v e lm e n te  su b o rd in a d o .

4. A  IN T E R M E D IA Ç Ã O  OU L O C A Ç Ã O  DE M Ã O -D E -O B R A  NO  
D IR E IT O  C O M P A R A D O

A  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l do  T raba lho  (O IT ) te m  se p re o c u p a d o  co m  es 
sa  m od a lid a d e  le s iva  e in d ig n a  de in te rm e d ia çã o  do  tra b a lh o  hum a n o , m a n ife s ta n 
do  ju s to  rece io  de que  os o rde n a m en to s  ju r íd ico s  ad m ita m  a ce ssã o  de  tra b a lh a d o 
res em  face  dos m alefíc ios  a esses ocasionados. Por isso m esm o, adotou  duas C on- 
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ve n çõ e s  lim ita t iva s  das a t iv id a d e s  d a s  ag ê nc ias  de co lo ca çã o  (a de n. 34, de 1933 
e n. 96, de 1949), a lém  de incentivar serviços públicos de co locação, a través da C on
ve n çã o  n. 88 , de  1948. O B ras il ra tif ico u  a C o n ve n ção  n. 96, de 1948, m as  d e n u n 
c io u  em  1972, ju s ta m e n te  n a  é p o ca  em  q u e  le g is lo u  a  re s p e ito  da  c o n tra ta ç ã o  de 
v ig i la n te s  b a n c á r io s  a tra v é s  de e m p re sa s  e s p e c ia liz a d a s  (Le i n. 7 .102 ).

N a E spanha , o E s ta tu to  dos T raba lhadores, no a rt. 43, p ro íb e  o re c ru ta m e n 
to  e a co n tra ta çã o  de  tra b a lh a d o re s  pa ra  em pres tá -los  ou ce d ê -lo s  te m p o ra r ia m e n 
te  a um  e m p re sá rio , q u a isq u e r que se jam  os títu lo s  de  d ito  trá f ico  de  m ão -d e -o b ra , 
a ss im  c o m o  a u t il iz a ç ã o  d o s  s e rv iç o s  d o s  re fe r id o s  tra b a lh a d o re s , se m  in c o rp o rá - 
los ao pessoa l d a  e m p re sa  em  que traba lham . O s em pre sá rio s  que in fr in jam  a p ro i
b ição  a n te r io r  resp o n d e rã o  so lid a riam e n te  pe las o b r ig a çõ e s  co n tra íd a s  co m  os t ra 
ba lhado res  e com  a S egu ridade  Socia l, sem  pre ju ízo  das d em a is  responsab ilidades , 
inc lus ive  penais  (n. 2). Por ou tro  lado, "os  traba lhado res  subm e tidos  ao  trá fico  te rão  
d ire ito , a  seu  c rité rio , a  a d q u ir ir  a  co n d ição  de fixos  na em p re sa  ced e n te  ou ce s s io 
nária , um a vez tran sco rr id o  p ra zo  igua l ao  que le g a lm e n te  po d e ria m  te r  f ixa d o  pa ra  
o p e río d o  de p rova . N a nova  e m p re sa  seus d ire itos  e ob rig a çõ e s  se rã o  os  que  c o r 
respondam  em  cond ições  no rm a is  a  um  traba lhado r da m esm a  ca te go ria  e posto  de 
traba lho, ass im  com o a antigü idade se con tará  desde o in íc io  da  cessão  ilega l”  (n. 3).

A  F ra n ça  te m  se  d e s ta c a d o  c o m o  um  dos p a íse s  que , t ra d ic io n a lm e n te , re 
p rim iu  co m  r ig o r a in te rm e d ia çã o  de  tra b a lh o  ou "m a rc h a n d a g e ” , co m o  lá  se  d e n o 
m ina. O  a tua l C ó d ig o  do  T raba lho , de 1973, p rescreve : "Toda  o p e ra çã o  co m  fim  lu 
c ra t ivo  de  fo rn e c im e n to  de  m ã o -d e -o b ra  que tive r  p o r  e fe ito  c a u s a r um  p re ju ízo  ao 
t ra b a lh a d o r  a fe ta d o  ou  fru s t ra r  a  a p lic a ç ã o  das d is p o s iç õ e s  d a  lei, ,do re g u la m e n 
to  ou d a  c o n v e n ç ã o  ou  a c o rd o  co le t iv o  de trab a lh o , ou m a rc h a n d a g e ,  é p ro ib id a "  
(art. L. 125-1). A  esse respeito , pertine m ais um a vez o  escó lio  esc la recedo r de A rion 
S a yã o  R om ita : "H is to r ic a m e n te , a in te rm e d ia çã o  de tra b a lh o  p re s to u -se  a va r iad a s  
fo rm a s  de  e xp lo ra ç ã o  dos tra b a lh a d o re s . R e p rim id a  na  F ra n ça  d e sd e  1848, sob  a 
d e n o m in a çã o  de m a rc h a n d a g e ,  e la  a ca rre ta  pa ra  os e m p re g a do s  um  d u p lo  in co n 
ven ien te : se  o in te rm e d iá rio  fo r co n s ide rado  o ún ico  em pregado r dos o p e rá r io s  c o n 
tra ta d o s , e s te s  p o d e rã o  s o fre r  as  c o n s e q ü ê n c ia  d a  in s o lv ê n c ia  d o  m a rc h a n d e u r ;  
e o s  sa lá rios  d o s  o p e rá r io s  se rão  reduz idos, já  que o lucro  do in te rm e d iá rio  p rovém  
d a  d ife re n ça  en tre  o pag am e n to  que ele recebe do  dono  d a  o b ra  e o m on tan te  d e s 
t in a d o  a o s  e m p re g a d o s ”  (o b ra  c it., pág . 22 ).

Tam bém  a Itá lia , a tra vé s  da  Lei n. 1 .369, de 29 .10 .1960 , co ib iu  a  in te rm e d ia 
ção  e in te rpos ição  de m ão-de-obra , in troduzindo igua lm ente, um a nova d isc ip lina  nas 
em pre itadas  de  ob ras  e de se rv iços. Insp irada  em d ispos itivos  do  próp rio  C ód igo  C i
vil que , no a rt ig o  2 .127, d isp õ e  que, em  caso  de v io la çã o  d e s ta  p ro ib ição , o e m p re 
g a d o r deve  resp o n sa b iliza r-se  pessoa lm en te , em  re lação  aos  e m p regados  co n tra ta 
dos pe lo  in te rm ed iário , pe las obrigações de rivadas dos con tra tos  por e le  estipu lados. 
E sc la rece  a respe ito  Lu isa  R iva  S anseve rino : “ S egu indo  a m esm a  d ire tr iz , m as  a m 
pliando-a de m odo notável em  seu alcance e sancionando-a penalmente, a Lei n. 1.369, 
veda : a) a ta re fa  co le tiva  a u tônom a , is to  é, qua nd o  o in te rm e d iá rio  não  se ja  um d e 
pendente do  em presário ; b) da r em  em pre itada  ou subem pre itada ou por qua lquer o u 
tra  form a, m esm o para  soc iedades cooperativas, a  execução de m eras p restações de 
traba lho  m ed ian te  o em prego  de m ão-de-obra, con tra tada e rem unerada  pe lo  em pre i
te iro  ou por in te rm ed iá rio , q u a lq ue r que se ja  a  na tureza  da  ob ra  ou do  se rv iço  a que 
se  re fe rem  as p re s tações . P a ra  ta l f im  é co n s id e ra d a  'e m p re itad a  de m eras  p re s ta 
ções  de  tra b a lh o ’ —  to d a  fo rm a  de  em pre itada  ou subem pre itada , m esm o  para  e x e 
cução  de obras ou de serv iços, sem pre  que o em pre ite iro  em pregue  cap ita is , m áqu i
nas e ape trechos  fo rnec idos pe lo  dono  da ob ra  ou serviço, e a inda  que para  seu uso

56 Rev. T S T , B rasília , 64, 53 -59 , 1995



se ja  paga  um a  re tr ibu ição  pe lo  em pre ite iro  ou su b e m p re ite iro ”  ( in  “ C urso  de D ire ito  
do  T raba lho ” , LTr E dit., SP , 1976 —  Trad. E lson  G o ttsch a lk  —  pág. 88).

5. L O C A Ç Ã O  D E M Ã O -D E -O B R A  NO  B R A S IL

E n tre  nós, in fe lizm e n te , a  h is tó r ia  da  in te rm e d ia ç ã o  ou  lo c a ç ã o  de  m ã o -d e -
o b ra  tem  se a p re se n ta d o  com o se possu ísse m o s  a p re rrog a tiva  ou a v irtude  de  a n 
d a r  p e la  co n tra m ã o . É que  sob a b a n d e ira  e q u iv o c a d a  d a  " te rc e ir iz a ç ã o ”  e s ta m o s  
a to le ra r  e, p io r  a in d a , a  in ce n tiva r  a  e x p lo ra ç ã o  d ire ta  do  trab a lh o .

N um  p rim e iro  m om en to , sa ím os  pe lo  ca m inh o  a ce rta d o : o B ras il ra tif icou  em 
1957 a C o n v e n ç ã o  n. 88 da  O IT , a resp e ito  d a  o rg a n iz a ç ã o  d o s  s e rv iç o s  p ú b lico s  
e g ra tu ito s  de  em prego ; em  1968, tam bém  ra tificou  a C o n ve n ção  n. 96 sobre  a g ê n 
c ia s  de e m p re g o . C o n co m ita n te  a  es te  ú lt im o  fa to , b a ixo u  o D e c re to  n. 6 2 .75 6 , de 
22 .5 .68 , d a n do  cu m p rim e n to  ao  co m p ro m isso  in te rn a c io n a l assum ido , a d m itin d o  as 
a g ê n c ia s  de  co lo ca çã o , co o rd e n a d a s  e fis ca liza d a s  p e lo  D ep a rta m e n to  de M ã o -d e - 
O b ra . C o m o  d e fin e  a  n o rm a  in te rn a c io n a l,  a  a g ê n c ia  de  co lo c a ç ã o  e ra  re c o n h e c i
da  co m o  a q u e la  que , “ com  fins  luc ra tivos , is to  é, to d a  soc ie d a de , in s titu içã o , e s c r i
tó r io  ou q u a lq u e r o rg a n iz a ç ã o  que s irva  de in te rm e d iá r io  p a ra  p ro cu ra r  um  e m p re 
go p a ra  um  tra b a lh a d o r ou um  trab a lh a d o r p a ra  um  em p re g a do r, com  o o b je t ivo  de 
o b te r  de  um  ou  de o u tro  um  b e n e fíc io  m a te r ia l d ire to  ou in d ire to ” . P o rta n to , o p a 
pel das ag ê nc ias  de co locação  era  de s im p les  in te rm e d iá rio  na ob ten çã o  do  e m p re 
go, is to  é, co locavam  em con ta to  o  in te ressado  em  traba lha r e o fu tu ro  em pregador, 
sa indo  de cena  tão  logo estes estabe lec iam  entre  si um a  re lação b ila tera l, ge ra lm e n 
te de  ca rá te r  p e rm a n e n te , co m o  le m bra  E va r is to  de M ora e s  F ilho  ( in “ E s tu d o s  de 
D ire ito  d o  T ra b a lh o ” , LTr, 1971, p. 127).

E n tre tan to , so b  o p re tex to  de in troduz ir  e re g u la m e n ta r a p res tação  de tra b a 
lho te m p o rá rio , de n un c io u -se  em  1972 a C o n ve n ção  n. 96 da  O IT . No ras tro  do  tra 
b a lh o  te m p o rá r io , d is c ip l in a d o  p e la  Le i n. 6 .1 09 /7 2 , a p ro v o u -s e  a  Le i n. 7 .102 /83 , 
que  tra tou  dos  se rv iços  de seg u ra n ça  de e s ta be le c im e n to s  b ancários  e finance iros . 
Esta , re ce n te m e n te , fo i su rp re e n d e n te m e n te  a m p lia d a  p e la  Lei n. 8 .863 , de  28 de 
m arço  de 1994, pa ra  com preender, tam bém , a  segu rança  p rivada a pessoas, es tabe 
le c im e n to s  com erc ia is , industria is , de p res tação  de se rv iços  e res idenc ia is , a lém  de 
en tidades sem  fim  lucrativo, órgãos e em presas públicas. Extingu iu-se, por fo rça  d e s 
ta  ú ltim a lei, a  trad ic iona l figu ra  do vig ia  de estabe lec im en tos industria is  e com erc ia is , 
que  ago ra , co m o  já  v in h a  ilega lm en te  o co rre n d o  an tes , p a ssa  a se r “ te rc e ir iz a d o ".

C o m  o b e n e p lá c ito  da  le i em  a lg u n s  c a s o s  (L e is  ns. 6 .1 0 9 /7 2 , 7 .1 0 2 /8 3 , 
5 .645 /70 ; DL. 200 /67 ) e ilega lm en te , na m a io r pa rte  das h ipó teses, p ro life ra m  e a s 
sum em  p ropo rções  e scanda losas  os con tra tos  tr ian g u la re s  (em presa  lo ca d o ra  x tra 
b a lh a do r x  to m a d o r de se rv iços), em  que o tra b a lh a d o r é co locado  a se rv iço  de te r
ce iro , a es te  ju n g id o  p e ssoa l e co n tin u a d a m e n te , co n fu n d in d o -se  e em  tu d o  a s s e 
m e lh a d o  a um  tra b a lh a d o r  fixo  e d ire ta m e n te  co n tra ta d o  po r quem  se  b e n e fic ia  d i
re ta m e n te  de  seu  labo r.

C on tudo , este  trab a lh a d o r “ te rce ir iza d o ”  recebe  o rdens  e se su b o rd in a  a e m 
p re sa  ou p e sso a  que  não  é, fo rm a lm e n te , seu  e m p re g a d o r. T raba lha , c o n v ive , re 
la c io n a -se  com  um  g ru p o  de trab a lh a d o re s  que  se  e n co n tra m  em  su a  m esm íss im a  
s itu a çã o , m as  não in te g ra  a ca te go ria  de seus  p a rce iros  de traba lho . N ão  p a rt ic ip a  
d a  m e sm a  a g re m ia ç ã o  s in d ica l;  não  rece b e  b e n e fíc io s  ou  v a n ta g e n s  p re v is to s  no 
regu lam en to  da em presa; é exc lu ído  das convenções e acordos co le tivos  de que pa r
t ic ip e  a e m p re s a  p a ra  a q u a l t ra b a lh a ; p e rce b e  m e n o r s a lá r io , p o rq u e  do  v a lo r  de 
seu  tra b a lh o  e x tra i-se  o luc ro  que  irá  rem u n e ra r o in te rm e d iá rio  ou "a tra v e s s a d o r” .
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6. IL E G A L ID A D E  D A  C O N T R A T A Ç Ã O  —  V ÍN C U L O  C O M  O T O M A D O R

N ão v is lu m b ro , n u m a  p e rsp e c tiva  se re n a  e isen ta , c o m o  re c o n h e c e r  v a lid a 
de a  ta is  co n tra to s  tr ia n g u la re s , e n vo lva m  p e ssoas  fís ica s , e m p re s a s  d o  se to r  p r i
v a d o  ou  e n tes  p ú b lico s .

A  le i b ra s ile ira , e xce to  nas h ip ó tese s  e xp re ssa m e n te  m en c io n a d a s , n ã o  a u 
to riza  a  in te rm ed iação  de traba lho . Para a nossa lei, aquele  que p res ta  se rv iços p e s 
soa is , não  e ven tua is , m ed ian te  sa lá rio  e subo rd inado , é em pregado . E, é e m p re g a 
d o  de q u e m  se  b e n e fic ia  d ire ta m e n te  do  seu  traba lho , e não  de  qu e m , a p e n a s  fo r 
m a lm e n te , o  c o n tra ta  e o  exp lo ra . E m p re g a d o r é a e m p re sa , in d iv id u a l ou co le t iv a  
que, a ssu m in d o  os r iscos da  a tiv idade  econôm ica , adm ite , assa la ria  e d ir ige  a p re s 
ta çã o  p e ssoa l de  se rv iços  (a rtigos  3 º e 2 º da  CLT). O s a tos  p ra t ica d o s  com  o o b je 
t ivo  de d e s v ir tu a r , im p e d ir  ou fra u d a r ta is  p re ce ito s  “ se rã o  n u lo s  de p le n o  d ire i to ”  
(a r t ig o  9 º ).

P o rtan to , a in d a  que qu e ira  m u itas  vezes neu tra liza r os te rm o s  e n fá tico s  e in 
d iscu tíve is  d a  le i, o co n tra to  tr ian g u la r não logra  ob te r q ua lque r benep lác ito . N ão se 
pode  im a g ina r, c o m o  a lg u n s  têm  su s te n ta d o , que a ju r is p ru d ê n c ia  s in a liz e  em  o u 
tra  d ireção , po rque  e m b o ra  se encontre  aqu i e a co lá  ju lgados  “ f le x ib il iza n te s ”  a c e r
ca  da  lo ca çã o  de  m ã o -d e -o b ra , a  lei a in d a  é a m esm a  nes tes  co n ce ito s  b á s icos . A 
ju r is p ru d ê n c ia  tem  a fu n çã o  e a v ir tude  de in d ica r a o rien ta çã o  p re d o m in a n te  a c e r
ca  de d e te rm in a d o  te m a  co n tro ve rtid o , m as a in d a  não se lhe a lço u  a o  p a ta m a r  de 
m e c a n is m o  a n ô m a lo  de  d e rro g a ç ã o  ou re vo g a çã o  de e x p re sso  te x to  lega l.

Tam bém  não  se que ira  ve r o E nunc iado  n. 331 do co lendo  T S T  q u a lq u e r te n 
d ê n c ia  f le x ib il iza d o ra . A  p re m issa  fu n da m e n ta l é a m esm a  que já  e s ta va  no  a n tigo  
E nunc iado  n. 256 : “ A  co n tra ta çã o  de traba lhado res  po r em presa  in te rp o s ta  é ilega l, 
fo rm a n d o -s e  o v ín c u lo  d ire ta m e n te  com  o to m a d o r dos se rv iços , sa lvo  no c a so  de 
tra b a lh o  te m p o rá r io ”  ( Ite m  I) e n a  c o n tra ta ç ã o  de v ig ilâ n c ia  (Item  III).

A  se g u n d a  pa rte  do  a lu d id o  item  III, no se n tido  de que não  fo rm a  v ín cu lo  de 
e m p re g o  com  o to m a d o r  a c o n tra ta çã o  de se rv iço  de co n se rva çã o  e lim p e za , bem  
com o  a de se rv iços  espec ia lizados  ligados à a tiv idade-m e io  do  tom ador, “ desde  que 
in e x is te n te  a p e s s o a lid a d e  e a  s u b o rd in a çã o  d ire ta ” , re tra ta , d ata  v e n ia , p e n d u r i
ca lh o  d isp e n sá ve l e inú til e que só  p e rm it irá  —  co m o  já  vem  p e rm it in d o  —  v isã o  e 
en tend im en to  des to rc ido . Nas re lações de traba lho  subord inado  à p e ssoa lidade  (ca 
rá te r in tu itu  p e rs o n a e ) e à su b o rd in a çã o  d ire ta  (a que a CLT d e n o m in a  de d e p e n 
d ê n c ia )  sã o  re q u is ito s  in d is p e n s á v e is  p a ra  a c a ra c te r iz a ç ã o  do  v ín c u lo  de  e m p re 
go. P o rta n to , não  a p e n a s  n a q ue le s  se rv iç o s  e xp re ssa m e n te  n o m in a d o s  ou  os  v in 
cu la d o s  à  a t iv id a d e -m e io ,  c o m o  até  m e sm o  os em  fa v o r  d a  a t iv id a d e - f im  (v .g .  re 
p resen tação , vendas , etc), não  p rop ic ia rão  o su rg im en to  de v íncu lo  e m p re g a tíc io  se 
e s t iv e re m  a u s e n te s  os  re q u is ito s  d a  p e sso a lid a d e  e d a  su b o rd in a ç ã o !

7. C O N C L U S Ã O

A  v is ta  d e s s a s  c o n s id e ra ç õ e s , que  já  se  a lo n g am  em  d e m a s ia  p a ra  os  l im i
te s  de te m p o  p ro p o s to , in c lin o -m e  a d a r às in d a g açõ e s  fo rm u la d a s  pe los  o rg a n iz a 
d o re s  d e s te  co n c la v e  (que  tra n s c re v o ), as se g u in te s  resp o s ta s :

1 -)  O  em pregado  da em presa  p res tado ra  de serv iços pode  p o s tu la r  va lidam en
te o  re c o n h e c im e n to  de  v ín cu lo  e m p re g a tíc io  em  fa ce  da  e m p re sa  to m a d o ra?

N ão, se se tra ta r de au tên tica  p res tação  de se rv iços, em que a em presa  p re s 
ta d o ra  d e s e n v o lv e r  a t iv id a d e  e co n ô m ica  próp ria , vo lta d a  à e xe cu ção  de  a tiv id a d e s  
e sp e c ia liza da s , não  e sse n c ia is  ou trad u z id a s  com o p e rm anen tes  aos fins  e co n ô m i
co s  p e rs e g u id o s  p e la  to m a d o ra .
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S im ,  se se tra ta r  de  s im p le s  in te rm e d ia çã o  de m ão -d e -o b ra , em  que  o in te r
m ed iá rio  apenas se co loca  entre  o traba lhador e o tom ador, com o fo rnecedor de pes
soa l, se m  a c re sce n ta r nesta  re lação  q u a lq u e r tra n s fo rm a çã o  do  traba lho , p o r  a lgum  
tip o  de e sp e c ia liza çã o  p ro fiss iona l e té cn ica , de m ín im a , m é d ia  ou n o tó r ia  e s p e c ia 
liza çã o .

2 a) Q u a l é a  responsab ilidade  de em p re sa  tom ado ra  em  face  daq ue le  e m p re 
gado, in c lu s iv e  q u a n to  à s  n o rm a s  de  s e g u ra n ç a  e s a ú d e  d o  tra b a lh a d o r?

E xa ta m e n te  as  m esm a s  resp o n sa b ilid a d e s  e o b r ig a çõ e s  que  a ssu m e  em  fa 
ce d o s  e m p re g a d o s  d ire ta m e n te  a d m it id o s , se ja m  e las  p e rt in e n te s  à re m u n e ra çã o  
e c o n d iç õ e s  de  t ra b a lh o  em  g e ra l,  s e ja m  a s  d e c o r re n te s  d a s  n o rm a s  d e  m e d ic i
na  e s e g u ra n ç a  d o  tra b a lh o .
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